
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.593, DE 6 DE DEZEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a reestruturação da Carreira
Auditoria do Tesouro Nacional, que passa a
denominar-se Carreira Auditoria da Receita
Federal - ARF, e sobre a organização da
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência
Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do
Trabalho, e dá outras providências.

Faço saber que o Congresso Nacional decretou, o Presidente da República, nos
termos dos § 3º do art. 66 da Constituição sancionou, e eu, Ramez Tebet, Presidente do
Senado Federal, nos termos do § 7º do mesmo artigo, promulgo a seguinte

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a reestruturação da Carreira Auditoria do Tesouro
Nacional, de que trata o Decreto-Lei nº 2.225, de 10 de janeiro de 1985, que passa a
denominar-se Carreira Auditoria da Receita Federal - ARF, e sobre a organização da
Carreira Auditoria-Fiscal da Previdência Social e da Carreira Auditoria-Fiscal do Trabalho.

Art. 2º  (Revogado pela Lei nº 10.910, de 15/07/2004).
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.229-43, DE 6 DE SETEMBRO DE 2001

Dispõe sobre a criação, reestruturação e
organização de carreiras, cargos e funções
comissionadas técnicas no âmbito da
Administração Pública Federal direta,
autárquica e fundacional, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribuição que lhe confere o art.
62 da Constituição, adota a seguinte Medida Provisória, com força de lei:

Art. 1º Esta Medida Provisória dispõe sobre a criação das Carreiras de Procurador
Federal e de Fiscal Federal Agropecuário, reestrutura e organiza as seguintes carreiras e
cargos:

I - Analista de Finanças e Controle e Técnico de Finanças e Controle;
II - Analista de Planejamento e Orçamento e Técnico de Planejamento e

Orçamento;
III - Analista de Comércio Exterior;
IV - Especialista em Políticas Públicas e Gestão Governamental;
V - Técnico de Planejamento e Pesquisa e demais cargos de nível superior e de

nível intermediário do Instituto de Pesquisa Econômica Aplicada - IPEA;
VI - Técnico de Planejamento P-1501 do Grupo P-1500;
VII - Analista, Procurador e Técnico do Banco Central do Brasil;
VIII - Inspetor e Analista da Comissão de Valores Mobiliários - CVM;
IX - Analista Técnico da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP;
X - Carreira de Pesquisa em Ciência e Tecnologia;
XI - Carreira de Desenvolvimento Tecnológico;
XII - Carreira de Gestão, Planejamento e Infra-Estrutura em Ciência e

Tecnologia; e
XIII - Técnicos-Administrativos das Instituições Federais de Ensino vinculadas

ao Ministério da Educação.
* Revogado, a partir de 01/01/2002, por força da Lei nº 10.302, de 31/10/2001.

Art. 2º As carreiras e os cargos a que se referem o art.  1º são agrupados em
classes ou categorias e padrões, na forma dos Anexos I, II e III.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.410, DE 11 DE JANEIRO DE 2002

Cria e disciplina a carreira de Especialista em
Meio Ambiente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica criada a Carreira de Especialista em Meio Ambiente, composta pelos
cargos de Gestor Ambiental, Gestor Administrativo, Analista Ambiental, Analista
Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo,
abrangendo os cargos de pessoal do Ministério do Meio Ambiente - MMA e do Instituto
Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - Ibama.

§ 1º Os atuais cargos de provimento efetivo integrantes dos quadros de pessoal a
que se refere o caput passam a denominar-se cargos de Gestor Ambiental e Gestor
Administrativo do Ministério do Meio Ambiente - MMA e Analista Ambiental, Analista
Administrativo, Técnico Ambiental, Técnico Administrativo e Auxiliar Administrativo do
Instituto Brasileiro do Meio Ambiente e dos Recursos Naturais Renováveis - IBAMA, na
proporção a ser definida em regulamento, vedando-se a modificação do nível de
escolaridade do cargo em razão da transformação feita.

§ 2º Sem prejuízo do disposto no § 1º, ficam criados:
I - no quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente, 300 (trezentos) cargos

efetivos de Gestor Ambiental;
II - no quadro de pessoal da autarquia a que se refere o caput, 2.000 (dois mil)

cargos efetivos de Analista Ambiental.
§ 3º Os cargos de nível intermediário ou auxiliar alcançados pelo disposto no § 1º

que estejam vagos poderão ser transformados em cargos de Analista Ambiental ou Analista
Administrativo, quando integrantes do quadro de pessoal do Ibama, e extintos, se
pertencentes ao quadro de pessoal do Ministério do Meio Ambiente.

§ 4º Estende-se, após a vacância, o disposto no § 3º aos cargos ali referidos que se
encontrem ocupados na data de publicação desta Lei.

§ 5º No uso da prerrogativa prevista no § 1º, é vedada a transformação de cargos
de provimento efetivo idênticos em distintos cargos de provimento efetivo.

Art. 2º São atribuições dos ocupantes do cargo de Gestor Ambiental:
I - formulação das políticas nacionais de meio ambiente e dos recursos hídricos

afetas à:
a) regulação, gestão e ordenamento do uso e acesso aos recursos ambientais;
b) melhoria da qualidade ambiental e uso sustentável dos recursos naturais;
II - estudos e proposição de instrumentos estratégicos para a implementação das

políticas nacionais de meio ambiente, bem como para seu acompanhamento, avaliação e
controle; e

III - desenvolvimento de estratégias e proposição de soluções de integração entre
políticas ambientais e setoriais, com base nos princípios e diretrizes do desenvolvimento
sustentável.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.483 DE 3 DE JULHO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Carreira da
Seguridade Social e do Trabalho no âmbito da
Administração Pública Federal, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira da Seguridade Social e do Trabalho, no âmbito
da Administração Pública Federal, composta dos cargos efetivos regidos pela Lei nº 8.112,
de 11 de dezembro de 1990, que não estejam organizados em carreiras, integrantes dos
Quadros de Pessoal dos Ministérios da Saúde, da Previdência e Assistência Social e do
Trabalho e Emprego, e da Fundação Nacional da Saúde - Funasa, enquadrando-se os
servidores ativos, aposentados e pensionistas de acordo com as respectivas denominações,
atribuições, requisitos de formação profissional e posição relativa na tabela de vencimentos,
conforme o constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á automaticamente, salvo

manifestação irretratável do servidor, a ser formalizada no prazo de 30 (trinta) dias, a contar
da vigência desta Lei.

§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem
na forma do art.  2º, bem como os demais cargos que não integrarem a Carreira da
Seguridade Social e do Trabalho comporão quadro suplementar em extinção.

§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à
situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º O desenvolvimento do servidor na Carreira da Seguridade Social e do
Trabalho ocorrerá mediante progressão funcional e promoção.

§ 1º Para os efeitos desta Lei, progressão funcional é a passagem do servidor para
o padrão de vencimento imediatamente superior dentro de uma mesma classe, e promoção, a
passagem do servidor do último padrão de uma classe para o primeiro da classe
imediatamente superior.

§ 2º A progressão funcional e a promoção observarão os requisitos e as condições
a serem fixados em regulamento, devendo levar em consideração os resultados da avaliação
de desempenho do servidor.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 10.550, DE 13 DE NOVEMBRO DE 2002

Dispõe sobre a estruturação da Carreira de
Perito Federal Agrário, a criação da
Gratificação de Desempenho de Atividade de
Perito Federal Agrário - GDAPA e da
Gratificação Especial de Perito Federal
Agrário - GEPRA, e dá outras providências.

Faço saber que o Presidente da República adotou a Medida Provisória nº 47, de
2002, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, Ramez Tebet, Presidente da Mesa do
Congresso Nacional, para os efeitos do disposto no art. 62 da Constituição Federal, com a
redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 2001, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º Fica estruturada a Carreira de Perito Federal Agrário, no âmbito do
Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA, composta dos cargos
efetivos de Engenheiro Agrônomo, regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
integrantes do Quadro de Pessoal daquela entidade, em 1º de abril de 2002, enquadrando-se
os servidores de acordo com as respectivas atribuições, requisitos de formação profissional e
posição relativa na tabela, conforme o constante do Anexo I.

§ 1º Na aplicação do disposto neste artigo, não poderá ocorrer mudança de nível.
§ 2º O enquadramento de que trata este artigo dar-se-á mediante opção irretratável

do servidor, a ser formalizada no prazo de trinta dias, a contar da vigência desta Lei.
§ 3º Os servidores ocupantes dos cargos a que se refere o caput que não optarem

na forma do § 2º, comporão quadro suplementar em extinção.
§ 4º O posicionamento dos inativos na tabela remuneratória será referenciado à

situação em que se encontravam no momento de passagem para a inatividade.

Art. 2º Os ocupantes do cargo de Engenheiro Agrônomo do Quadro de Pessoal do
INCRA que integrarem a Carreira de Perito Federal Agrário têm por atribuições o
planejamento, a coordenação, a orientação, a implementação, o acompanhamento e a
fiscalização de atividades compatíveis com sua habilitação profissional inerentes às políticas
agrárias e, mais especificamente:

* Artigo, caput, com redação dada pela Lei nº 11.090, de 07/01/2005.
I - a vistoria, avaliação e perícia de imóveis rurais, com vistas na verificação do

cumprimento da função social da propriedade, indenização de imóveis rurais e defesa
técnica em processos administrativos e judiciais referentes à obtenção de imóveis rurais;

* Inciso I com redação dada pela Lei nº 11.090, de 07/01/2005.
II - o pronunciamento técnico a respeito de alienações de terras em projetos de

regularização fundiária, reforma agrária e colonização;
III - o pronunciamento conclusivo sobre a viabilidade técnica, econômica e

ambiental, relativo à obtenção de áreas para fins de reforma agrária ou colonização;
IV - a participação em equipes interdisciplinares no planejamento e

acompanhamento dos projetos de reforma agrária e de assentamento;
V - a realização de estudos e análises para elaboração de normas relativas à

regularização fundiária, à reforma e ao desenvolvimento agrários; e
VI - a execução de outras tarefas de natureza similar, compatíveis com a sua

habilitação profissional, na área de competência do INCRA.



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

Parágrafo único. O Poder Executivo, observado o disposto neste artigo,
disciplinará as especificações de classe do cargo de Engenheiro Agrônomo da carreira de
Perito Federal Agrário.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 11.091, DE 12 DE JANEIRO DE 2005

Dispõe sobre a estruturação do Plano de
Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos
em Educação, no âmbito das Instituições
Federais de Ensino vinculadas ao Ministério
da Educação, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  Faço saber que o Congresso Nacional
decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º Fica estruturado o Plano de Carreira dos Cargos Técnico-Administrativos
em Educação, composto pelos cargos efetivos de técnico-administrativos e de técnico-
marítimos de que trata a Lei nº 7.596, de 10 de abril de 1987, e pelos cargos referidos no §
5º do art.  15 desta Lei.

§ 1º Os cargos a que se refere o caput deste artigo, vagos e ocupados, integram o
quadro de pessoal das Instituições Federais de Ensino.

§ 2º O regime jurídico dos cargos do Plano de Carreira é o instituído pela Lei nº
8.112, de 11 de dezembro de 1990, observadas as disposições desta Lei.

Art. 2º Para os efeitos desta Lei, são consideradas Instituições Federais de Ensino
os órgãos e entidades públicos vinculados ao Ministério da Educação que tenham por
atividade-fim o desenvolvimento e aperfeiçoamento do ensino, da pesquisa e extensão e que
integram o Sistema Federal de Ensino.
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 8.270, DE 17 DE DEZEMBRO DE 1991

Dispõe sobre Reajuste da Remuneração dos
Servidores Públicos, Corrige e Reestrutura
Tabelas de Vencimentos, e dá outras
providências.

....................................................................................................................................................

Art. 2º É concedido, exclusivamente aos servidores pertencentes ao Plano de
Classificação de Cargos a que se referem as Leis nº 5.645, de 10 de dezembro de 1970, e nº
6.550, de 5 de junho de 1978, que não foram beneficiados pelo adiantamento pecuniário
objeto do art. 8º da Lei nº 7.686, de 2 de dezembro de 1988, adiantamento no valor
correspondente a trinta e cinco por cento, calculado sobre os vencimentos constantes do
Anexo I da Lei nº 8.216, de 13 de agosto de 1991, corrigidos pelos reajustes e antecipações
gerais, inclusive a prevista pelo art. 1º desta Lei, sendo considerado também para cômputo
das vantagens pessoais.

Parágrafo único. (Vetado).

Art. 3º É fixado, como limite superior de vencimento, o valor de Cr$ 623.352,00
(seiscentos e vinte e três mil, trezentos e cinqüenta e dois cruzeiros) para as carreiras de
Diplomata, Auditoria do Tesouro Nacional, Polícia Federal, Polícia Civil do Distrito Federal
e dos extintos Territórios, de Planejamento e Orçamento e de Finanças e Controle, da
Procuradoria da Fazenda Nacional, bem como de retribuição do Juiz Presidente do Tribunal
Marítimo, cujas tabelas de vencimentos são as constantes nos Anexos I a VI desta Lei.
....................................................................................................................................................
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI

LEI Nº 6.550, DE 5 DE JULHO DE 1978

Estabelece diretrizes para a classificação de
cargos, empregos e funções do Serviço Civil
dos Territórios Federais, e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , faço saber que o CONGRESSO
NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art 1º A classificação de cargos, empregos e funções do Serviço Civil dos
Territórios Federais, excluídos o de Fernando de Noronha, obedecerá às diretrizes
estabelecidas na presente Lei.

Art 2º Os cargos serão classificados como de provimento em comissão e de
provimento efetivo: as funções, como de confiança e os empregos, como permanentes,
enquadrando-se, basicamente, nos seguintes Grupos:

De provimento em comissão ou de confiança:
I - Direção e Assessoramento Superiores;
Il - Direção e Assistência Intermediárias;
De provimento efetivo;
III - Tributação, Arrecadação e Fiscalização;
IV - Polícia Civil;
De empregos permanentes;
V - Outras Atividades de Nível Superior;
VI - Magistério;
VII - Serviços Auxiliares;
VIII - Outras Atividades de Nível Médio;
IX - Serviços de Transporte Oficial e Portaria;
X - Artesanato.
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